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RESUMO

O profissional da Segurança do Trabalho tem a responsabilidade de zelar pela saúde e integridade física dos trabalhadores, eliminando ou reduzindo riscos de acidentes no ambiente de trabalho. Em obras que não apresentam acompanhamento de um profissional, os riscos em que os trabalhadores estão expostos aumentam significativamente comparado as obras que dispõem deste suporte. Este trabalho teve como objetivo demonstrar a importância da assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho em quatro obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR. A metodologia utilizada foi a comparação de dois edifícios com assessoria e dois sem assessoria, localizados na cidade de Cascavel – PR. Em relação as condições do ambiente de trabalho, os dados foram coletados nas quatro obras a partir de um questionário baseado na Comissão Interinstitucional de Prevenção de Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais. O resultado da pesquisa mostra que os Edifícios A e B que possuem acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho obtiveram um percentual de conformidades de 83,35% e 88,80%, respectivamente. Os Edifícios C e D que não dispõem de assessoria apresentaram 57,72% e 80,91%, respectivamente, de conformidades. Foi possível observar que nas obras que possuem acompanhamento os riscos encontrados no ambiente de trabalho são relativamente reduzidos. Já nas obras que não dispõem de acompanhamento, na primeira, o baixo índice de conformidades encontrado foi o esperado, e a segunda apresentou um alto percentual de conformidades, surpreendendo pelo fato de não possuir acompanhamento.
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[bookmark: _Toc495991687]CAPÍTULO 1


1.1 [bookmark: _Toc495991688]INTRODUÇÃO

A Segurança do Trabalho ganhou importância no Brasil a partir de 1970, quando o país foi o recordista mundial em acidentes resultantes da não utilização de uma política preventiva eficaz e das más condições de trabalho. Baseado neste dado, governo, empresários e trabalhadores começaram a reunir esforços para reduzir este quadro desfavorável (MICHEL, 2001).
A indústria da construção civil é um dos setores que mais empregam no país com cerca de 13 milhões de trabalhadores, considerando empregos formais, informais e indiretos, segundo o presidente da Associação Brasileira da Indústria de Materiais de Construção, sendo assim de grande importância para a economia. Em contrapartida, a construção civil é um dos grandes causadores de prejuízos ao Brasil, devido aos acidentes de trabalho gerados, estando atualmente com 16% do total de acidentes fatais no país, causando 450 mortes todos os anos. Os dados consideram apenas os empregados formais vinculados aos CNAES (Classificação Nacional de Atividade Econômica) e aos anuários estatísticos de acidentes de trabalho do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (ABRAMAT, 2016).
Outro importante fator refere-se ao grau de instrução de seus colaboradores serem baixo, contribuindo para que os índices de acidente de trabalho aumentem na indústria da construção civil. O processo de treinamento e conscientização para a utilização correta de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) vem a ser uma árdua missão e assim, gerando acidentes com situações que poderiam ser evitadas. Segundo Dragoni (2005), a Segurança do Trabalho deve ser vista como investimento, e não como despesa para a empresa, uma vez que a prevenção de acidentes de trabalho reduz despesas, pois evita gasto com acidentes de funcionários, patrimônio, máquinas e equipamentos, além de indenizações por acidente podendo representar consideráveis perdas.
Algumas empresas ainda acreditam que a capacitação e o treinamento dos colaboradores são um desperdício, pois quando um funcionário sai da empresa será perdido o valor investido. A verdade é que, o resultado de um colaborador capacitado compensa o investimento em sua capacitação, mesmo que tenha pouco tempo de produção (SEBRAE NACIONAL, 2015).
Um profissional da segurança do trabalho tem a responsabilidade de zelar pela saúde e integridade física do trabalhador, reduzindo ou eliminando os riscos de acidentes no ambiente de trabalho. A assessoria de empresas se dá em assuntos relativos à segurança e higiene do trabalho, examinando instalações, materiais e processos de fabricação além de orientar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) da companhia e dar instruções aos funcionários sobre o uso de equipamentos de proteção individual, ministra palestras e treinamentos.


1.2 [bookmark: _Toc495991689]OBJETIVOS


1.2.1 [bookmark: _Toc495991690]Objetivo geral

Demonstrar a importância do acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho em obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR. 


1.2.2 [bookmark: _Toc495991691]Objetivos específicos

· Fazer o levantamento bibliográfico do tema proposto;
· Identificar as condições do ambiente de trabalho in loco de duas obras com assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e duas obras sem assessoria;
· Fazer o levantamento em relação à segurança por meio de inspeção visual e questionário baseado na Comissão Interinstitucional de Prevenção aos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais do Ministério do Trabalho e Emprego;
· Apresentar e analisar os resultados obtidos através de gráficos.


1.3 [bookmark: _Toc495991692]JUSTIFICATIVA 

De acordo com estimativas da Organização Internacional do Trabalho (OIT), anualmente ocorrem cerca de 355 mil acidentes fatais, dos quais aproximadamente 60 mil trabalhadores são do setor da construção civil, o que equivale a 17% do total de mortes por acidentes de trabalho no mundo. A indústria da construção civil é a que mais contribui para os tristes números dos acidentes de trabalho, segundo a OIT para cada seis acidentes de trabalho no mundo, um é em canteiros de obra (OIT BRASIL, 2005). 
A falta de acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho em obras é um fator preocupante pelo fato de nem sempre os funcionários e colaboradores estarem devidamente capacitados e treinados sobre os riscos que estão expostos. A finalidade deste estudo é comparar os Edifícios A e B que possuem assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e os Edifícios C e D que não dispõem desta assessoria, avaliando e analisando as condições do ambiente de trabalho das quatro obras.
Segundo Andrade e Bastos (1999), a indústria da construção civil apresenta altos índices de acidentes de trabalho e tem uma das piores condições de Segurança do Trabalho, em nível mundial. A grande rotatividade, a baixa qualificação e a falta de investimento das empresas em treinamento e desenvolvimento são características dessa indústria.
Identifica-se como público alvo deste estudo todos os envolvidos com as obras analisadas, sendo funcionários registrados pela construtora em questão e colaboradores terceirizados que, consequentemente, estão sob risco de acidentes de trabalho. 


1.4 [bookmark: _Toc495991693]FORMULAÇÃO DO PROBLEMA

Qual a importância da assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho em obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR? 


1.5 [bookmark: _Toc495991694]FORMULAÇÃO DA HIPÓTESE
  
A indústria da construção civil está em destaque por obter uma grande variedade de riscos, devido às condições de trabalho e dos aspectos específicos de cada país, região ou localidade. A taxa de acidentes de trabalho nesta área é elevada, e mesmo quando há o acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho, o risco ainda existe, porém diminui consideravelmente.

1.6 [bookmark: _Toc495991695]DELIMITAÇÃO DA PESQUISA

A pesquisa limitou-se a quatro obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR (Figura 1), duas obras com assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e duas obras sem assessoria, sendo elas edificações residenciais de médio porte. O Edifício A com 6.099,68 m², o Edifício B com 7.630,59 m², o Edifício C com 3.909,92 m² e o Edifício D com 3.377,29 m² de área construída, todos em fase intermediária e localizados na cidade de Cascavel – PR. 
O levantamento foi realizado por meio de questionário e inspeção visual in loco. A pesquisa baseou-se em identificar e analisar as condições do ambiente de trabalho, demonstrando a importância do acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho.

[bookmark: _Toc495991671]Figura 1: Mapa da cidade de Cascavel – PR
[image: CASCAVEL - PR]
Fonte: Google Maps, 2017




[bookmark: _Toc495991696]CAPÍTULO 2


2.1 [bookmark: _Toc495991697]REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

2.1.1 [bookmark: _Toc495991698]Segurança do trabalho

2.1.1.1 [bookmark: _Toc495991699]Histórico

Com o início da Revolução Industrial na Inglaterra em meados dos séculos XVIII e XIX, ocorreram muitas transformações na sociedade, para a classe trabalhadora principalmente. No que diz respeito ao bem estar físico e psicológico do trabalhador, estas transformações repercutiram de forma negativa, pois os trabalhadores eram obrigados a executar longas jornadas de trabalho em ambientes sem segurança, sendo forçados a manipular máquinas em crescente evolução tecnológica para a época, gerando assim graves acidentes de trabalho como mutilação, intoxicação, desgaste físico, etc., principalmente ocorrendo em mulheres, que ocupavam o mercado de trabalho em grande número por serem consideradas mão de obra barata (MIRANDA, 1998).
Segundo Miranda (1998), mobilizações políticas foram constituídas com o intuito de mudar tal situação, onde foram criadas medidas legais que oferecessem melhores condições de trabalho ao trabalhador. Em 1802 foi criada na Inglaterra a primeira Lei de proteção ao trabalhador, “Lei de Saúde e Moral de Aprendizes", que estipulava doze horas diárias como jornada de trabalho, proibia o trabalho noturno e exigia medidas de melhoramento no ambiente de trabalho, sendo obrigatório um ambiente arejado, seguro e limpo aos trabalhadores. Esta foi a primeira conquista da classe trabalhadora no que diz respeito a higiene e segurança do trabalho.
Ocorreu em 1834 na Inglaterra, a contratação do primeiro Inspetor-Médico de fábricas, submetendo os funcionários a exames admissionais e periódicos, visando cuidar e controlar a saúde dos trabalhadores nas fábricas. Posteriormente essa medida foi adotada por outros países (MIRANDA, 1998).
No Brasil, a preocupação com a saúde do trabalhador só ocorreu após o surgimento de epidemias como febre amarela, cólera e peste, que matou muitos trabalhadores e acarretou um prejuízo para a economia da época. O ciclo de café motivou a divisão internacional do trabalho e a saúde pública volta-se para o combate de epidemias. Porém, a intervenção da saúde pública nas fábricas foi insatisfatória pela falta de condições de trabalho na época (MIRANDA, 1998).
Ainda segundo Miranda (1998), a classe trabalhadora inconformada com tal situação, inicia movimentos sociais de batalha por seus direitos, promovendo grandes greves como as de 1907, 1912, 1917 e 1920. Em virtude dessas manifestações e do descontentamento da classe, foram surgindo leis visando a regulamentação dos itens da segurança e higiene do trabalhador em seu ambiente de trabalho, surgindo então no Brasil o primeiro médico de fábrica.


2.1.2 [bookmark: _Toc495991700]Legislações sobre Segurança do Trabalho

Segundo Oliveira (1999), as mudanças que o ocorreram na Europa, como a criação da Lei de 1844, que estabeleceu para as mulheres a jornada diária de trabalho de 10 horas e as Leis de 1850 e 1853 que estabeleceram a jornada de trabalho geral para os homens de 12 horas, e as criações de normas de proteção aos trabalhadores em diversos países europeus, foram fatores importantes que influenciaram o direito brasileiro.
 No Brasil, foram criadas várias Normas, Decretos e Leis que visavam garantir condições adequadas de trabalho aos trabalhadores, começando pela Constituição Federal que consagrou vários direitos aos trabalhadores.


2.1.2.1 [bookmark: _Toc495991701]Constituição Federal

A Constituição da República Federativa do Brasil traz no seu artigo 7° os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, que contém alguns incisos demonstrando a preocupação com a saúde e segurança do trabalhador, como:
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXVIII – seguro contra acidente de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

No entanto, a Constituição Federal de 1988 traz no seu Artigo n° 196 - que a saúde é direito de todos e dever do estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
A saúde do trabalhador deve ser uma preocupação, tanto do governo quanto das empresas, pois além do que, está previsto na Constituição Federal no seu artigo nº 196, ainda existe a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que garante direitos aos trabalhadores.

2.1.2.2 [bookmark: _Toc495991702]Consolidação das Leis do Trabalho

Segundo Oliveira (1999), a partir do ano de 1930, com o Governo de Getúlio Vargas, começou a ganhar espaço a proteção à saúde do trabalho. Iniciava, lentamente, a reestruturação da legislação trabalhista no país.
Para Sussekind (1996), a legislação social do Brasil realmente começou posteriormente a revolução de trinta. Foi criado no Governo Provisório o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e foi quando se iniciou a elaboração das Leis Sociais.
De acordo com Sussekind (1996), foi na Constituição de 1937 que se fixaram melhor as normas de procedimentos do trabalho, pois nessa constituição continha o preceito básico sobre: a assistência médica e higiênica; as férias remuneradas; o repouso semanal; o salário mínimo; a indenização por cessação das relações de trabalho, sem que o empregado a ela tenha dado causa; jornada de oito horas; proteção à mulher, ao menor e ao seguro social, entretanto proibia a greve.
Apenas em 1943, com o Decreto–Lei n° 5.452 é que foi promulgada a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que não apresentou grandes mudanças no direito. Por isso, necessitou de mudanças para atualizar a realidade dos ambientes de trabalho, sendo que se observaram os inúmeros decretos, leis e normas editadas posteriormente. Uma das normas aprovadas foram as Normas Regulamentadoras (NR’s) relativas à Segurança e Medicina do Trabalho através da Portaria n° 3.214/78 que prevê medidas de proteção ao trabalhador.

2.1.2.3 [bookmark: _Toc495991703]Normas Regulamentadoras 

A legislação brasileira sofreu ao passar dos anos várias modificações relativas à segurança e acidentes da profissão. A primeira lei sobre o tema surgiu em 1919, e tratava o “risco profissional” como um risco natural de acordo com a profissão exercida. O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) deu início apenas em 1972 a um programa de formação de profissionais em medicina e segurança do trabalho. Mas somente em 1978 foram aprovadas as normas que regulamentariam a segurança e medicina do trabalho: as Normas Regulamentadoras (NR’s) (RAPPARINI, 2008).
A queda nos índices de acidentes de trabalho no Brasil se deve também as mudanças na legislação brasileira com a criação das Normas Regulamentadoras (NR’s) pois, de acordo com o que está prescrito na NR 1 (Disposições Gerais, 2009), todas as empresas, sejam elas públicas ou privadas, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), devem cumprir todas as normas de Segurança e Medicina do Trabalho dispostas nas Normas Regulamentadoras (DOU, 1991). 
No que diz respeito à construção civil, merecem destaque a NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, 2007), NR 6 (Equipamentos de Proteção Individual, 2015), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 2015) e a NR 35 (Trabalho em Altura, 2014).
Segundo a NR 5, a CIPA deve ser formada por representantes dos empregados e do empregador. Os representantes dos empregados serão escolhidos por meio de eleição direta, onde o voto deverá ser secreto, já os representantes do empregador serão por ele designados. O mandato terá duração de um ano e tem por objetivo zelar pela segurança de modo a prevenir a ocorrência de acidentes e doenças consequentes do trabalho (DOU, 1991).
De acordo com a NR 6, a empresa é obrigada a fornecer aos funcionários, gratuitamente, o EPI adequado ao risco, estando em perfeito estado de funcionamento e conservação, assim como, orientar e treinar seus empregados sobre o seu uso adequado, guarda e conservação, além de exigir seu uso (DOU, 1991).
Dragoni (2005) afirma que o uso obrigatório, contínuo e permanente de EPI’s numa obra é uma das condições essenciais para se evitar acidentes, sobretudo os de pouca gravidade, pois a ação de segurança deve ser sempre preventiva (antes que ocorra o acidente) e não corretiva (após a ocorrência de acidente, quando muitas vezes não se pode mais evitar uma fatalidade).
Conforme a NR 18, as organizações da indústria da construção civil com vinte ou mais trabalhadores são obrigados a elaborar o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT), que determina entre outros documentos, o arranjo físico inicial do canteiro de obras, junto com as exigências do mercado consumidor e da qualidade de vida do trabalhador (DOU, 1991).
Segundo Ferreira e Franco (1998), o canteiro de obras incorpora o processo da construção e é responsável pela definição da forma, localização e tamanho das áreas de trabalho, sendo elas fixas ou temporárias, e das vias de circulação, necessárias para o desenvolvimento das operações de apoio e execução em cada fase da obra.
A NR 35 estipula as medidas de proteção para o trabalho em altura, no qual enquadram-se o planejamento, a organização e a execução, de modo a assegurar a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com esta atividade (DOU, 1991).
A criação das Normas Regulamentadoras foi decisiva para a mudança de atitude das empresas brasileiras, mesmo que ainda haja resistência de muitas organizações em seguir suas condições, por achar que é um gasto desnecessário, porque não está se pensando em longo prazo, visto que o custo com acidente é muito mais oneroso.


2.1.3 [bookmark: _Toc495991704]Acidentes de trabalho

A definição de acidente do trabalho está na atual legislação previdenciária, precisamente no artigo 19 da Lei nº 8.213/91 (DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 1991), onde se define como aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade do trabalho.
Inclui-se também como acidente de trabalho os casos de doença do trabalho, doença profissional, doença oriunda da contaminação acidental; sabotagem ou terrorismo aplicado por terceiro ou companheiro de trabalho no local e no horário de trabalho; lesão em consequência de ato de agressão, agressão física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho; ato de pessoa privada do uso da razão; inundação, desabamento, incêndio e outros casos decorrentes de força maior; acidente sofrido fora do local e horário de trabalho na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; e acidente sofrido no percurso da residência para o local de trabalho, qualquer que seja o meio de locomoção (DOU, 1991).
Conforme Lei nº 8.213/91 (DOU, 1991), não entram no quadro de doença do trabalho, as doenças degenerativas, independentemente do grupo etário, a que não produza incapacidade laborativa e a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, exceto se há comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto oriunda da natureza do trabalho.
2.1.3.1 [bookmark: _Toc495991705]Custos

Segundo Costa (1993), os acidentes de trabalho são evitáveis e acarretam um enorme impacto sobre a produtividade e a economia, causando grande sofrimento para a sociedade. De acordo com a Organização Internacional do Trabalho (OIT), acontecem cerca de 270 milhões de acidentes de trabalho e aproximadamente 2 milhões de mortes por ano em todo o mundo (International Labour Organization, 2003), que, por serem possíveis de se evitar, expressam injustiça social e negligência. 
Os custos dos acidentes de trabalho dificilmente são calculados, mesmo em países com pertinentes avanços no âmbito da prevenção. Calcula-se que 4% do Produto Interno Bruto (PIB) sejam perdidos por agravos ocupacionais e doenças, sendo que em países em desenvolvimento este valor pode aumentar para 10%, visto que sua maioria não vê a segurança no trabalho como algo essencial ao bom funcionamento de qualquer empreendimento. Com base no PIB de 2002, estima-se que no Brasil a perda fica entre US$21.899.480,00 e US$54.748.700,00 retratando a baixa eficácia dos programas e políticas de prevenção à saúde no trabalho. Esses valores restringem-se apenas aos custos econômicos, não incluindo aqueles resultantes dos impactos emocionais e familiares (SANTANA et al, 2006).
Os primeiros 15 dias de afastamento decorrentes de acidente de trabalho, a empresa que o funcionário trabalha é responsável; após esse período, a responsabilidade recai sobre o Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), através do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), que tem o dever de recolher as contribuições de seus segurados para posteriormente garantir o custeio das despesas com benefícios, entre eles, a compensação da perda da renda quando o mesmo encontra-se impedido de trabalhar (SANTANA et al, 2006).  
No Brasil, uma parcela considerável dos custos diretos com acidentes de trabalho concerne ao Ministério da Previdência Social, que, através do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), tem a responsabilidade de assegurar o direito à previdência social. Esta é estabelecida como um seguro social designado a identificar e conceder direitos aos segurados, cujas contribuições destinam-se ao pagamento de despesas com vários benefícios, entre eles, a compensação pela perda de renda quando o trabalhador se encontra impossibilitado de trabalhar por invalidez, morte, doença, idade avançada, desemprego involuntário, reclusão ou maternidade.  No setor da previdência social, o termo acidentes de trabalho atribui às lesões resultantes de causas externas, aos traumas e envenenamentos ocorridos no ambiente de trabalho durante a execução de atividades ocupacionais e/ou durante o trajeto de ida ou retorno ao trabalho, e às doenças ocupacionais (COSTA, 1993).
Costa (1993) analisou os custos com acidentes de trabalho na Previdência Social com base nos benefícios em manutenção. Dos 435.643 benefícios considerados, calculou-se um custo de aproximadamente R$87.834.269,45 para a área urbana, à medida que na zona rural, o custo representaria a R$1.165.956,87 (valores corrigidos para 2005). Alguns destes custos previdenciários são publicados constantemente nos Anuários Estatísticos da Previdência Social (Ministério da Previdência Social, 2006). Embora esses dados sejam parciais, necessitam ser regularmente estimados com o objetivo de sensibilizar empresários, gestores e profissionais de saúde para este problema de saúde pública devido à sua importância econômica.

2.1.3.2 [bookmark: _Toc495991706]Causas

O artigo 19 da Lei nº 8.213/91 define acidente de trabalho como aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho do segurado, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade do trabalho (DOU, 1991).
Do ponto de vista de Almeida e Binder (2000), os acidentes de trabalho resultam de modificações ou desvios que acontecem no interior dos sistemas de produção, esses que por sua vez originam-se da interação de múltiplos fatores. Considerando a empresa como um sistema sócio - técnico aberto e o acidente como um sinal do mau funcionamento desse sistema, estuda-lo requer analisar aspectos do subsistema técnico (máquinas, layout, instalações, produtos, tecnologias) e do subsistema social da empresa (qualificação profissional, idade e sexo dos funcionários, relações pessoais e hierárquicas, organização do trabalho, cultura da empresa, etc.).
A aceitação de determinados riscos dentro uma empresa é definida em nível gerencial, no entanto, é o trabalhador quem arca com os custos humanos, pertencendo à sociedade como um todo, arcar com os custos sociais e econômicos (ALMEIDA; BINDER, 2000).
De acordo com Froes (2003), existem três fatores determinantes para a incidência de acidente:
· Condições Inseguras: referem-se aos problemas físicos como irregularidades técnicas e ausência de dispositivos de segurança, que colocam em risco a integridade física e a saúde de seus colaboradores, além de comprometer a própria segurança de equipamentos e máquinas.
· Ato Inseguro: são aqueles ligados ao trabalhador, é a forma como ele se expõe ao risco de acidente, estando consciente ou não.
· Eventos Catastróficos: correspondem a situações difíceis de serem previstas, podendo ser originadas de fenômenos naturais (inundações e tempestades).
A busca permanente dos empresários pela manutenção da competitividade através do aumento da produtividade e da redução de custos globais acaba deixando de lado a qualidade, de um modo geral, e a segurança do trabalho. Os funcionários são pressionados pelos empresários para o cumprimento de prazos, gerando um desgaste físico e mental, tornando o ambiente de trabalho propício a condições inseguras e a caracterização do ato inseguro (DALCUL, 2001). 
Conforme Passos (2003), as causas dos acidentes podem estar ligadas aos empregados ou no trabalho. O método centrado nos empregados declara que um ambiente seguro pode ser adquirido e mantido pelos mesmos, desde que possuam medidas que os incentive a desempenharem com segurança suas funções. 


[bookmark: _Toc495991707]2.1.4	Prevenção de acidentes e Planejamento

	De acordo com Ribeiro Filho (1974), a participação ativa dos trabalhadores no programa de prevenção de acidentes necessita que os mesmos tenham consciência da importância da segurança em sua vida. Esse objetivo somente será alcançado através de uma motivação adequada para a segurança do trabalho. 	
	A prevenção de acidentes é de responsabilidade bilateral: tanto do empregador quanto do trabalhador e as responsabilidades de ambos precisam ser bem definidas dentro de seus campos de ação. Uma empresa que preza pela prevenção e segurança tem interesse em assim se manter, pois, evita dispersões dos trabalhadores e foca em uma produção mais eficiente. Muito se sabe que na ocorrência de um acidente, todos têm prejuízos (CERQUEIRA, 2009).
	Com as técnicas e estudos sendo elaborados sobre a prevenção de acidentes torna-se mais fácil a sua aplicação. Conforme Ribeiro Filho (1974), os meios são limitados e cabe ao responsável escolher os métodos apropriados que, conjugados ou não, muito o ajudarão na prevenção de acidentes. 


2.1.5 [bookmark: _Toc495991708]Programas de prevenção de acidentes

É de atribuição da CIPA colaborar na implementação e no desenvolvimento do PPRA e PCMSO, que são programas de prevenção de acidentes descritos na NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, quem como objetivo preservar a saúde e integridade dos trabalhadores (BRASIL, 2013).
Parte integrante de um conjunto de iniciativas da empresa na área da saúde dos trabalhadores, o PCMSO não é somente um documento isolado, e sim um programa com caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico prévio de graves fatores relacionados ao trabalho, além de constatar doenças profissionais ou danos que são irreversíveis à saúde dos trabalhadores. Faz parte, obrigatoriamente, do PCMSO os exames admissionais, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função e demissional (BRASIL, 2013).
No que diz respeito ao PPRA, este considera os riscos do ambiente, classificando-os em físicos, químicos e biológicos, que em função da intensidade, concentração e tempo de exposição do trabalhador são capazes de causar graves danos à saúde. Este programa visa reconhecer e antecipar os riscos, estabelecer prioridades de controle, implantar medidas de prevenção, monitoramento da exposição aos riscos e registro e divulgação destes dados (BRASIL, 2011).
De acordo com Borges (2002), apenas treinar não é o suficiente. Para o trabalhador conseguir realizar suas tarefas com qualidade e segurança, durante o treinamento o importante é que o trabalhador sofra toda a tensão do que pode ocorrer quando não está atento ou não segue as regras de tudo o que deve fazer. Diante disso, a parte prática é de extrema importância em um treinamento, como por exemplo, a pequena queda usando cinto de segurança, o uso do extintor, o erguer uma maca ou se colocar como vítima, a reanimação e muitos outros recursos de depositar pressão na hora de treinar que ajuda não só psicologicamente o treinado, mas também sua ação que se torna automática quando necessária.
Segundo Borges (2002), quando o treinamento é levado a sério e a empresa exige o melhor dos funcionários, assegura-se não só o bem-estar do trabalhador, mas também a produtividade da empresa.
Em uma reportagem para a Revista Proteção com o título “Treinar Sempre”, Cardoso (2011), diz que muitas empresas têm excedido as condições legais na execução dessas atividades e provam que o resultado adquirido é positivo. Entretanto, outras ainda negligenciam a capacitação dos funcionários ou investem em ações que não são eficazes. 
A empresa que alia a segurança traz para si muitos benefícios, ao contrário das que veem a segurança como um investimento sem retorno ou algo que se faz apenas por obrigação. A Saúde e a Segurança do Trabalho exigem o envolvimento de todos, desde a alta administração até os empregados em quaisquer atividades (DUCA; LAGANÁ, 1990).


2.1.6 [bookmark: _Toc495991709]Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva

Os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s são os produtos ou dispositivos individuais que se destina a proteger o trabalhador dos possíveis riscos à saúde e segurança durante o trabalho. A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, sem custos, o EPI adequado ao risco que o trabalhador estará exposto e este deve estar em perfeito estado de conservação e funcionamento (BRASIL, 2006).
Pantaleão (2017) ressalta que os Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s são mais eficientes que os de proteção individual, pois não dependem da vontade do trabalhador em utilizar e cumprir suas finalidades. São exemplos de EPC’s a ventilação de locais de trabalho, proteção de partes móveis de maquinários, enclausuramento acústico de fontes de ruído, sinalização de segurança, guarda-corpos, plataformas de segurança para conter queda de materiais e pessoas na construção civil, entre outros. 


[bookmark: _Toc495991710]2.1.7 	Importância de profissionais da Segurança do Trabalho

Considerando o disposto no art. 6º do Decreto n.º 92.530, de 9 de abril de 1986, o Ministério do Trabalho define as atividades do Técnico de Segurança do Trabalho em informar o empregador e os trabalhadores sobre os riscos existentes no ambiente de trabalho, assim como orientá-los sobre as medidas de prevenção e eliminação dos acidentes, identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientes que ofereçam riscos ao trabalhador, através de análise dos métodos e processos de trabalho. Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho, executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões e treinamentos com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho. Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientar quanto à segurança e higiene do trabalho as atividades desenvolvidas pelas empresas contratadas e prestadoras de serviço, além de avaliar e emitir parecer técnico que abrange o planejamento e organização do trabalho e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho (DOU, 1989).
A atuação do profissional em Saúde e Segurança do Trabalho pode ser vista de forma incorreta por diversos setores, especialmente quando não há comunicação e nem conhecimento por parte de muitos encarregados, da função deste profissional, o que acaba impossibilitando de não ver o quanto o mesmo pode agregar valores ao seu setor. Na construção civil, de acordo com Simões em entrevista para a Revista Techne, ele pode ser responsável por várias etapas da obra como, por exemplo, no início de uma obra onde este profissional pode ser solicitado para desenvolver o projeto da área de vivência, acompanhar o trabalho das empresas que desenvolvem o PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho) e o PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), além de fazer a inspeção do canteiro de obra relatando as medidas necessárias a serem tomadas (SIMÕES, 2012).
Com o intuito de melhorar a qualidade de vida no trabalho, estão sendo lançados nas organizações os programas de segurança, cada um com suas particularidades e atribuições, mas todos com um objetivo comum: proporcionar cada vez mais segurança aos seus colaboradores. A redução de acidentes mais significativos só será obtida adotando-se um programa de segurança do trabalho, com atuação a longo prazo. Este inclui a fixação clara de objetivos e metas a serem alcançadas, definição de uma estrutura e uma organização administrativa e de trabalhadores, e investigação dos acidentes com elaboração de registros, relatórios e análises estatísticas (IIDA, 2002).
De acordo com Adad (2012), Engenheiro de Segurança do Trabalho no Paraná em entrevista para a Revista Techne, a desvantagem dessa área é que para a empresa ser obrigada a contratar um Engenheiro de Segurança do Trabalho, o número mínimo estipulado pela NR 4 é de 501 empregados, fazendo com que o campo de trabalho fique restrito a poucas construtoras com esse porte.
Iida (2002) destaca que o acompanhamento da segurança pode ser feito por meio de inspeções periódicas aos principais postos de trabalho, sendo disponíveis questionários ou checklists para fazer essas verificações. Se houver um acidente, deve ser preparado um relatório minucioso, descrevendo o tipo de acidente, a lesão causada e as condições do local onde ocorreu o acidente, verificando, principalmente, se houve algum desvio, em relação às condições normais de operação. 
 	Segundo Morgado (2012), em entrevista para a Revista Techne, o profissional da Segurança e Saúde do Trabalho fica, muitas vezes, acondicionado ao administrativo por cuidar de documentações, treinamentos, solicitação de EPI’s, controle de ASO e etc., e acaba perdendo as habilidades que deveria desenvolver todos os dias como a percepção, a sensibilidade, para que não passe despercebido o que realmente é importante ao trabalhador. 








[bookmark: _Toc495991711]CAPÍTULO 3


3.1 [bookmark: _Toc388709551][bookmark: _Toc421899458][bookmark: _Toc495991712]METODOLOGIA 

3.1.1 [bookmark: _Toc388709552][bookmark: _Toc421899459][bookmark: _Toc495991713]Tipo de pesquisa

A pesquisa foi elaborada pelo método exploratório, que conforme Gil (2007) envolve o levantamento bibliográfico, entrevistas com pessoas que tiveram experiências práticas com o problema pesquisado e análise de exemplos que estimulem a compreensão, tendo como foco quatro obras na fase intermediária de uma construtora da cidade de Cascavel – PR. O levantamento foi realizado por meio de questionário (Anexo A) baseado na Comissão Interinstitucional de Prevenção aos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais do Ministério do Trabalho e Emprego e inspeção visual in loco.

3.1.2 [bookmark: _Toc495991714]Caracterização do local da pesquisa

A pesquisa foi desenvolvida em quatro obras de uma construtora localizada na cidade de Cascavel – PR (Figura 1), sendo duas obras com assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e duas obras sem assessoria. A construtora atua desde setembro de 2001 no mercado de Cascavel e região e tem como principal atividade a administração de obras de construção civil, principalmente obras residenciais e comerciais, voltadas para moradia ou investimento. A empresa possui corpo técnico qualificado para elaboração de projetos arquitetônicos e para o planejamento, controle e execução de obras.

3.1.3 [bookmark: _Toc495991715]Caracterização da amostra

Foram identificadas e analisadas as condições do ambiente de trabalho de duas obras com assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e duas obras sem assessoria, sendo elas edificações residenciais de médio porte. O Edifício A possui 6.099,68 m², o Edifício B 7.630,59 m², Edifício C 3.909,92 m² e o Edifício D 3.377,29 m², ambos de área construída, todos localizados na cidade de Cascavel – PR. A quantidade de funcionários varia de acordo com as etapas da obra e o número aproximado está relacionado na Tabela 1 a seguir.

[bookmark: _Toc495991681]Tabela 1: Quantidade de trabalhadores nas obras analisadas
	
	QUANTIDADE DE TRABALHADORES

	OBRA
	REGISTRADOS
	TERCEIRIZADOS

	EDIFÍCIO A
	21
	11

	EDIFÍCIO B
	17
	8

	EDIFÍCIO C
	13
	5

	EDIFÍCIO D
	13
	4


Fonte: Autor, 2017


3.1.4 [bookmark: _Toc495991716]Coleta de dados

A coleta de dados foi realizada por meio de questionário (Anexo A) e inspeção visual in loco. As visitas ocorreram entre os meses de julho e setembro de 2017, no período integral, de acordo com a disponibilidade de acompanhamento do Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro (a) Civil de cada obra. A comparação foi realizada em duas obras com assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e duas obras sem assessoria, verificando as condições do ambiente de trabalho de cada obra. 
	O questionário consiste em 31 tópicos referentes à Segurança do Trabalho. As condições encontradas foram verificadas de acordo com a norma específica e foram preenchidas com: C – Em conformidade; NC – Não conformidade e X – Não aplicável. O mesmo conta com um item para observações.

3.1.5 [bookmark: _Toc495991717]Análise dos resultados

Depois de realizada a coleta dos dados foram feitas as tabulações para as análises gráficas utilizando o programa Excel 2016, identificando a real situação de cada obra, sendo ela acompanhada ou não por um Engenheiro de Segurança do Trabalho. 
[bookmark: _Toc495991718][bookmark: _Hlk494291463]
CAPÍTULO 4


[bookmark: _Toc495991719]4.1 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

A partir do questionário aplicado nas quatro obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR, será apresentado neste capítulo os resultados e comentários sobre os itens que compõem o questionário.
As avaliações das condições da Segurança do Trabalho nas obras da construtora da cidade de Cascavel – PR, no mês de agosto de 2017, levou em consideração o acompanhamento ou não de um profissional da Segurança do Trabalho em cada obra, as condições do ambiente de trabalho e as ações que podem prevenir os acidentes de trabalho nessas obras. Para sistematização dos resultados, os dados foram agrupados em três categorias: 
1 – Caracterização das obras;
2 – Perfil dos resultados obtidos no questionário;
3 – Análise dos resultados obtidos. 

[bookmark: _Toc495991720]4.1.1 Caracterização das obras

As aplicações dos questionários nos canteiros de obra ocorreram conforme descrito a seguir:
Edifícios A e B, que possuem acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho, questionário preenchido por 01 Engenheira Civil e 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho.
Edifícios C e D, que não dispõem de acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho, questionário preenchido por 01 Engenheiro Civil.
As quatro obras da empresa avaliada na pesquisa encontravam-se num mesmo estágio de desenvolvimento (fase intermediária) de modo que os riscos fossem semelhantes. 
[bookmark: _GoBack]A quantidade de funcionários registrados e terceirizados está representada na Figura 2.




[bookmark: _Toc495991672]Figura 2: Distribuição dos funcionários das obras na construtora da cidade de Cascavel – PR

Fonte: Autor, 2017

[bookmark: _Toc453102574]
	Conforme observado acima, a quantidade de funcionários nas obras analisadas são: Edifício A, 21 (vinte e um) registrados e 11 (onze) terceirizados; Edifício B, 17 (dezessete) registrados e 8 (oito) terceirizados; Edifício C, 13 (treze) registrados e 5 (cinco) terceirizados e Edifício D, 13 (treze) registrados e 4 (quatro) terceirizados.


[bookmark: _Toc495991721]4.1.2 Perfil dos resultados obtidos no questionário 

[bookmark: _Toc495991722]4.1.2.1 Edifício A

O Edifício A, que dispõe de assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho, apresentou resultado satisfatório em 83,35% dos itens aplicados.  A Figura 3 expõe detalhadamente a situação encontrada no Edifício A com relação a cada item aplicado no questionário.






[bookmark: _Toc495991673]Figura 3: Distribuição dos resultados detalhados no Edifício A
[image: ]
Fonte: Autor, 2017


Referente aos itens em não conformidade, as instalações sanitárias da obra estavam com um chuveiro faltando. Já nos vestiários, os bancos estavam em número insuficiente para a quantidade de trabalhadores. No setor de carpintaria/serra circular, as lâmpadas de iluminação estavam desprotegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas, não haviam placas de sinalização de autorizados a operar a serra e o local não estava isolado com acesso controlado somente para trabalhadores do setor. No setor de armações de aço/policorte não haviam placas de sinalização quanto a obrigatoriedade do uso de EPIs no setor. Durante a vistoria, as pontas de vergalhões e aberturas no piso estavam parcialmente expostas e fechadas, respectivamente. No Edifício em questão, não haviam plataformas secundárias de proteção de 3 em 3 lajes, acima e a partir da plataforma principal. O perímetro da obra não estava fechado com tela, a partir da plataforma principal de proteção e também não estava instalada entre as extremidades de 2 (duas) plataformas consecutivas. Com relação aos andaimes, a obra não apresentava uma relação dos montadores de andaimes de fachada com a respectiva função. Os andaimes suspensos não possuíam placas de identificação, em local visível, com carga máxima de trabalho permitida. 
	No que diz respeito às instalações elétricas, os quadros gerais de distribuição não eram mantidos trancados com seus circuitos identificados e o acesso não era controlado somente para trabalhadores autorizados. A obra não possuía projeto de instalações elétricas temporárias, feita por profissional legalmente habilitado, com a respectiva ART. As sinalizações de segurança não possuíam identificação de saídas por meio de dizeres ou setas. 
	A obra possuía elevador tipo cremalheira, e neste não existia placa de sinalização quanto a capacidade máxima de carga. O sinaleiro/amarrador e operador da grua não possuíam coletes refletivos. 

[bookmark: _Toc495991723]4.1.2.2 Edifício B

O Edifício B, que também possui acompanhamento de um Engenheiro de Segurança do Trabalho, apresentou resultado satisfatório em 88,80% dos itens aplicados. A Figura 4 expõe detalhadamente a situação encontrada no Edifício B com relação a cada item aplicado no questionário.  













[bookmark: _Toc495991674]Figura 4: Distribuição dos resultados detalhados no Edifício B
[image: ]
Fonte: Autor, 2017


Com relação aos itens em não conformidade, o setor de carpintaria/serra circular não apresentava lâmpadas de iluminação protegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas, não haviam placas de sinalização de autorizados a operar a serra, além do local não estar isolado com acesso controlado somente para trabalhadores do setor. Em relação às pontas de vergalhões, encontravam-se parcialmente protegidas. As plataformas secundárias de proteção de 3 em 3 lajes não foram encontradas, assim como o perímetro da obra não estava fechado com tela de proteção, a partir da plataforma principal de proteção. A obra não apresentava uma relação dos montadores de andaimes de fachada com a respectiva função. Nos andaimes suspensos, não foram encontradas placas de identificação, em local visível, com carga máxima de trabalho permitida. 
No caso das instalações elétricas, os quadros gerais de distribuição não eram mantidos trancados, além dos circuitos não possuírem identificação e os acessos não estarem controlados somente a trabalhador autorizado.  A obra não possuía projeto de instalações elétricas temporárias, feita por profissional legalmente habilitado, com a respectiva ART. As sinalizações de segurança não possuíam identificação de saídas por meio de dizeres ou setas.
A obra possuía um elevador tipo cremalheira onde não havia placa de sinalização quanto a capacidade máxima de carga. Com relação à grua, o sinaleiro/amarrador e o operador não possuíam coletes refletivos.

[bookmark: _Toc495991724]4.1.2.3 Edifício C

O Edifício C, que não possui assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho, apresentou resultado de 57,72% de conformidade dos itens aplicados. A Figura 5 expõe detalhadamente a situação encontrada no Edifício C com relação a cada item aplicado no questionário.  

















[bookmark: _Toc495991675]Figura 5: Distribuição dos resultados detalhados no Edifício C
[image: ]
Fonte: Autor, 2017


Observou-se que o montante de itens em não conformidade se deu a partir das instalações sanitárias, onde a obra não possuía chuveiros. Nos vestiários, os armários encontravam-se sem fechadura e não possuía bancos em número suficiente para todos os trabalhadores. 
Com relação à betoneira, esta foi encontrada sem proteção das partes móveis do motor, ausência do botão de emergência e não haviam placas de sinalização quanto aos riscos e EPIs obrigatórios no setor. As pontas de vergalhões apresentavam parcial proteção. 
Durante o trabalho em altura, foram observados trabalhadores em exposição ao risco de queda, onde não estavam fixados ao sistema de ancoragem durante todo o período de exposição. Não havia projeto do sistema de ancoragem elaborado por profissional legalmente habilitado. Os fechamentos provisórios resistentes das aberturas no piso estavam parcialmente fechados. Referente às plataformas de proteção, em todo o perímetro da construção não havia plataforma principal na altura da primeira laje. As telas de proteção não foram encontradas, haja visto que o revestimento externo estava parcialmente finalizado. 
	A obra em questão possuía guincho de coluna, e a área de movimentação vertical de carga não estava isolada e sinalizada, colocando em exposição a circulação e permanência de pessoas sob o local. As aberturas utilizadas nos pontos de entrada e saída dos materiais não estavam protegidas por sistema de fechamento do tipo cancela ou similar. 
	No que diz respeito às instalações elétricas, foram observadas partes vivas expostas de circuitos e as tomadas encontravam-se parcialmente sinalizadas com níveis de tensão. Também se observou que alguns equipamentos não estavam aterrados e os quadros gerais não estavam trancados, com seus circuitos identificados e permitindo acesso comente a trabalhador autorizado. A obra também não possuía projeto de instalações elétricas temporárias, feita por profissional legalmente habilitado, com a respectiva ART. 
	Quanto a organização e limpeza do canteiro, as madeiras retiradas de andaimes, tapumes, fôrmas e escoramentos não estavam empilhadas, organizadas e separadas, além de estarem com pregos expostos. Não foram observados alertas quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por guincho, faltavam identificação de acessos, circulação de veículos e equipamentos na obra. Observou-se também a ausência de alertas quanto ao risco de queda e uso de EPIs, específico para a atividade executada. 

[bookmark: _Toc495991725]4..1.2.4 Edifício D

O Edifício D, que também não possui assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho, apresentou conformidade de 80,91% dos itens aplicados. A Figura 6 expõe detalhadamente a situação encontrada no Edifício D com relação a cada item aplicado no questionário.  






[bookmark: _Toc495991676]Figura 6: Distribuição dos resultados detalhados no Edifício D
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Fonte: Autor, 2017


No que concerne as não conformidades a obra apresentou nos vestiários bancos em número insuficiente para todos os trabalhadores, na betoneira não haviam placas de sinalização quanto aos riscos e EPIs obrigatórios no setor e as pontas verticais de vergalhões estavam parcialmente protegidas. Com relação a quedas de altura, não havia projeto do sistema de ancoragem feito por profissional habilitado e também não possuía análise de risco e procedimentos de trabalho. O perímetro da obra não estava fechado com tela, além de não possuir plataforma de proteção na altura da primeira laje. Nos andaimes suspensos não haviam placas de identificação, em local visível, com a carga máxima de trabalho permitida. 
	Quanto as instalações elétricas, os quadros gerais de distribuição não eram mantidos trancados, com seus circuitos identificados. Os acessos aos quadros não eram controlados apenas para funcionários autorizados. A obra não possuía projeto de instalações elétricas temporárias, feita por profissional legalmente habilitado, com a respectiva ART.  
	No que se refere à sinalização de segurança, não foi encontrado alerta quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por guincho, faltavam identificações de saídas por meio de dizeres ou setas e alertas quanto à obrigatoriedade do uso de EPIs específicos para a atividade executada. 


[bookmark: _Toc495991726]4.1.3 Análise dos resultados obtidos 

O resultado da pesquisa mostra que as obras que possuem acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho obtiveram avaliação satisfatória. Dentre as obras que não dispõem dessa supervisão, o resultado foi regular em uma obra e relativamente satisfatório em outra, sob a ótica dos requisitos abordados no questionário que foi aplicado. A Figura 7 explana, de forma geral, os resultados obtidos nas quatro obras analisadas da construtora da cidade de Cascavel – PR.

[bookmark: _Toc495991677]Figura 7: Distribuição dos resultados de forma geral das obras na construtora da cidade de Cascavel – PR

Fonte: Autor, 2017


Foi possível observar que os Edifícios A e B que possuem acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho obtiveram resultado satisfatório em 83,35% e 88,80%, respectivamente. O Edifício C apresentou 42,28% de não conformidades, maior número em comparação aos demais edifícios e um percentual já esperado pelo fato desta obra não dispor de assessoria. 
Com relação ao Edifício D, este obteve surpreendentes 80,91% de conformidades, um resultado satisfatório para uma obra que não possui assessoria de um profissional da Segurança do Trabalho. Este alto índice justifica-se como um fato isolado pela obra possuir uma equipe de trabalho empenhada e comprometida em priorizar a segurança e as condições do ambiente de trabalho. 


[bookmark: _Toc495991727]CAPÍTULO 5
[bookmark: _Toc453102575]

5.1 [bookmark: _Toc495991728]CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a realização deste trabalho foi possível observar que o acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho é essencial em qualquer que seja a obra pois engloba um conjunto de medidas que visa reduzir os acidentes e doenças ocupacionais, além de proteger a integridade física e a capacidade dos funcionários e da instituição como um todo, possibilitando a realização de um trabalho mais organizado, não somente evitando acidentes, mas também levando ao aumento da produção e tornando o ambiente mais agradável e seguro.
Referente as obras da construtora analisada, os Edifícios A e B que possuem assessoria obtiveram resultado satisfatório na grande maioria dos itens aplicados. Essas obras mostraram como é importante possuir acompanhamento feito por um profissional da Segurança do Trabalho, sendo este, responsável por diminuir consideravelmente os itens em não conformidade, amenizando a exposição aos riscos e demonstrando o comprometimento e preocupação da empresa com os trabalhadores. 
Em relação aos Edifícios C e D que não dispõem de acompanhamento de um profissional da Segurança do Trabalho, o primeiro apresentou vários itens em não conformidade, obtendo um fator de risco elevado justamente pela falta de um profissional qualificado em identificar e orientar sobre as medidas de prevenção e eliminação de acidentes. Já a segunda obra analisada sem assessoria ostentou um alto percentual de conformidades, um fato isolado justificando-se por possuir um quadro de pessoal consciente e responsável pela implementação dos requisitos exigidos para a Segurança do Trabalho.
	Quando se analisa a importância da Segurança do Trabalho considerando o aspecto humano, é primordial compreender que o maior interessado no cumprimento das normas e no investimento em ações de prevenção de acidentes é o próprio trabalhador. As legislações vigentes que tratam da segurança, os investimentos feitos pelas empresas, as comissões formadas e demais metodologias utilizadas pelos empregadores são essenciais para garantir a integridade física e mental dos trabalhadores e estes por sua vez, devem ter consciência dessa importância praticando efetivamente as ações previstas.
Os impactos gerados pela execução das técnicas de Segurança do Trabalho ou por sua ausência, atingem a todos, direta ou indiretamente. Logo, sua importância para a sociedade é tão peculiar quanto para os trabalhadores e para as empresas. A valorização e a eficácia no cumprimento das normas regulamentadoras, dependem de uma sociedade ativa e consciente de seus direitos e deveres. 
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[bookmark: _Toc495991730]6.1 SUGESTÕES PARA TRABALHOS FUTUROS

· Custos com assessoria de um profissional da Segurança do Trabalho;
· Importância da implantação do sistema de gestão de Segurança e Saúde no Trabalho;
· Segurança no Trabalho: benefícios ao empregado e custos ao empregador.
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APÊNDICE A - Distribuição dos resultados das condições de Engenharia e Segurança do Trabalho avaliados no questionário aplicado às obras de uma construtora da cidade de Cascavel – PR
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APÊNDICE B - Distribuição dos resultados das condições de Engenharia e Segurança do Trabalho avaliados no questionário aplicado ao Edifício A de uma construtora da cidade de Cascavel – PR
	
Edifício A - Itens
	
Nº de questões
	
Não aplicáveis
	Respostas

	
	
	
	Em conformidade
	Não conformidade

	
	
	
	Nº
	%
	Nº
	%

	Acesso à obra 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	EPI’s
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Instalações Sanitárias
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Vestiários
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Refeitório
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Betoneira
	06
	0
	06
	100
	0
	0

	Carpintaria / Serra circular
	13
	0
	10
	76,93
	3
	23,07

	Armações de aço / Policorte
	08
	0
	07
	87,5
	01
	12,5

	Pontas de vergalhões
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Escadas de mão *
	05
	05
	X
	X
	X
	X

	Quedas de altura
	06
	0
	06
	100
	0
	0

	Aberturas no piso
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Poço de elevador
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Guarda corpo
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Plataformas de proteção
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Telas de proteção
	02
	0
	0
	0
	02
	100

	Guincho de coluna *
	02
	02
	X
	X
	X
	X

	Andaimes
	14
	0
	13
	92,86
	01
	7,14

	Andaimes suspensos
	06
	0
	05
	83,33
	01
	16,67

	Instalações elétricas
	14
	0
	11
	78,57
	03
	21,43

	Cinto paraquedista 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Organização e limpeza
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Sinalização de segurança 
	08
	0
	07
	87,5
	01
	12,5

	Tapume
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Edificações vizinhas
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Elevador
	16
	0
	15
	93,75
	01
	6,25

	Grua
	15
	0
	14
	93,33
	01
	6,67

	CIPA
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Treinamentos admissionais – NR 18
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Treinamentos para trabalho em altura – NR 35
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Total
	160
	07
	134
	83,35
	19
	16,65


* Itens não aplicáveis no edifício em questão
APÊNDICE C - Distribuição dos resultados das condições de Engenharia e Segurança do Trabalho avaliados no questionário aplicado ao Edifício B de uma construtora da cidade de Cascavel – PR
	
Edifício B - Itens
	
Nº de questões
	
Não aplicáveis
	Respostas

	
	
	
	Em conformidade
	Não conformidade

	
	
	
	Nº
	%
	Nº
	%

	Acesso à obra 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	EPI’s
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Instalações Sanitárias
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Vestiários
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Refeitório
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Betoneira
	06
	0
	06
	100
	0
	0

	Carpintaria / Serra circular
	13
	0
	10
	76,93
	03
	23,07

	Armações de aço / Policorte
	08
	0
	08
	100
	0
	0

	Pontas de vergalhões
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Escadas de mão *
	05
	05
	X
	X
	X
	X

	Quedas de altura
	06
	0
	06
	100
	0
	0

	Aberturas no piso
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Poço de elevador
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Guarda corpo
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Plataformas de proteção
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Telas de proteção
	02
	0
	0
	0
	02
	100

	Guincho de coluna *
	02
	02
	X
	X
	X
	X

	Andaimes
	14
	0
	13
	92,86
	01
	7,14

	Andaimes suspensos
	06
	0
	05
	83,33
	01
	16,67

	Instalações elétricas
	14
	0
	11
	78,57
	03
	21,43

	Cinto paraquedista 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Organização e limpeza
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Sinalização de segurança 
	08
	0
	07
	87,5
	01
	12,5

	Tapume
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Edificações vizinhas
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Elevador
	16
	0
	15
	93,75
	01
	6,25

	Grua
	15
	0
	14
	93,33
	01
	6,67

	CIPA
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Treinamentos admissionais – NR 18
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Treinamentos para trabalho em altura – NR 35
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Total
	160
	07
	138
	88,80
	15
	11,20


* Itens não aplicáveis no edifício em questão
APÊNDICE D - Distribuição dos resultados das condições de Engenharia e Segurança do Trabalho avaliados no questionário aplicado ao Edifício C de uma construtora da cidade de Cascavel – PR
	
Edifício C - Itens
	
Nº de questões
	
Não aplicáveis
	Respostas

	
	
	
	Em conformidade
	Não conformidade

	
	
	
	Nº
	%
	Nº
	%

	Acesso à obra 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	EPI’s
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Instalações Sanitárias
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Vestiários
	05
	0
	03
	60
	02
	40

	Refeitório
	05
	0
	03
	60
	02
	40

	Betoneira
	06
	0
	03
	50
	03
	50

	Carpintaria / Serra circular *
	13
	13
	X
	X
	X
	X

	Armações de aço / Policorte *
	08
	08
	X
	X
	X
	X

	Pontas de vergalhões
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Escadas de mão *
	05
	05
	X
	X
	X
	X

	Quedas de altura
	06
	0
	04
	66,67
	02
	33,33

	Aberturas no piso
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Poço de elevador
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Guarda corpo
	05
	0
	02
	40
	03
	60

	Plataformas de proteção
	05
	0
	0
	0
	05
	100

	Telas de proteção
	02
	0
	0
	0
	02
	100

	Guincho de coluna
	02
	0
	0
	0
	02
	100

	Andaimes *
	14
	14
	X
	X
	X
	X

	Andaimes suspensos *
	06
	06
	X
	X
	X
	X

	Instalações elétricas
	14
	0
	07
	50
	07
	50

	Cinto paraquedista 
	02
	0
	01
	50
	01
	50

	Organização e limpeza
	03
	0
	01
	33,33
	02
	66,67

	Sinalização de segurança 
	08
	0
	03
	37,5
	05
	62,5

	Tapume
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Edificações vizinhas
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Elevador *
	16
	16
	X
	X
	X
	X

	Grua *
	15
	15
	X
	X
	X
	X

	CIPA
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Treinamentos admissionais – NR 18
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Treinamentos para trabalho em altura – NR 35
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Total
	160
	77
	44
	57,72
	39
	42,28


* Itens não aplicáveis no edifício em questão
APÊNDICE E - Distribuição dos resultados das condições de Engenharia e Segurança do Trabalho avaliados no questionário aplicado ao Edifício D de uma construtora da cidade de Cascavel – PR
	
Edifício D - Itens
	
Nº de questões
	
Não aplicáveis
	Respostas

	
	
	
	Em conformidade
	Não conformidade

	
	
	
	Nº
	%
	Nº
	%

	Acesso à obra 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	EPI’s
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Instalações Sanitárias
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Vestiários
	05
	0
	04
	80
	01
	20

	Refeitório
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Betoneira
	06
	0
	05
	83,33
	01
	16,67

	Carpintaria / Serra circular *
	13
	13
	X
	X
	X
	X

	Armações de aço / Policorte *
	08
	08
	X
	X
	X
	X

	Pontas de vergalhões
	01
	0
	0
	0
	01
	100

	Escadas de mão *
	05
	05
	X
	X
	X
	X

	Quedas de altura
	06
	0
	04
	66,67
	02
	33,33

	Aberturas no piso
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Poço de elevador
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Guarda corpo
	05
	0
	05
	100
	0
	0

	Plataformas de proteção
	05
	0
	0
	0
	05
	100

	Telas de proteção
	02
	0
	0
	0
	02
	100

	Guincho de coluna
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Andaimes *
	14
	14
	X
	X
	X
	X

	Andaimes suspensos 
	06
	0
	05
	83,33
	01
	16,67

	Instalações elétricas
	14
	0
	11
	78,57
	03
	21,43

	Cinto paraquedista 
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Organização e limpeza
	03
	0
	03
	100
	0
	0

	Sinalização de segurança 
	08
	0
	04
	50
	04
	50

	Tapume
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Edificações vizinhas
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Elevador *
	16
	16
	X
	X
	X
	X

	Grua *
	15
	15
	X
	X
	X
	X

	CIPA
	02
	0
	02
	100
	0
	0

	Treinamentos admissionais – NR 18
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Treinamentos para trabalho em altura – NR 35
	01
	0
	01
	100
	0
	0

	Total
	160
	71
	69
	80,91
	20
	19,09


* Itens não aplicáveis no edifício em questão
[bookmark: _Toc495991733]ANEXOS

ANEXO A – Condições do ambiente de trabalho
	
RELATÓRIO SINTETIZADO DE VISTORIA EM OBRA

	Obra: 
	Data:

	Responsável pelo acompanhamento:

	Nº funcionários registrados: 

	Nº funcionários terceirizados:

	A obra possui assessoria de um Engenheiro de Segurança do Trabalho:

	

	Condição Encontrada – CE
	Descrição

	C
	Em conformidade
	Existente em conformidade plena com a norma específica.

	NC
	Não conformidade
	Não existente ou totalmente em desconformidade com a norma.

	X
	Não aplicável
	Item não existente ou não aplicável na fase da obra.

	

	Item
	Descrição
	CE
	Observação

	1
	Acesso à obra
	
	

	1.1
	Acesso controlado / sinalizado.
	
	

	1.2
	Capacetes à disposição de visitantes.
	
	

	2
	EPI’s
	
	

	
2.1
	Fornecimento gratuito de todos os EPI´s constantes nos programas de segurança, em bom estado de conservação e funcionamento.
	
	

	2.2
	Utilização correta pelos empregados.
	
	

	2.3
	Placas de sinalização quanto à obrigatoriedade do uso de EPI.
	
	

	3
	Instalações Sanitárias
	
	

	3.1
	Manter em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza.
	
	

	
3.2
	Manter proporção de 01 lavatório, vaso e mictório para cada 20 trabalhadores e 01 chuveiro para cada 10 trabalhadores.
	
	

	
3.3
	Os lavatórios são providos de material de limpeza e secagem de mãos. 
	
	

	3.4
	Os gabinetes sanitários dispõem de papel higiênico e de lixeira com tampa.
	
	

	3.5
	Distância máxima de 150 metros do local de trabalho.
	
	

	4
	Vestiários
	
	

	4.1
	Manter vestiário para troca de roupa dos empregados.
	
	

	4.2
	Manter em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza.
	
	

	4.3
	Manter armários individuais dotados de fechadura ou cadeados.
	
	

	4.4
	Piso e parede de alvenaria, concreto cimentado, madeira ou material equivalente.
	
	

	4.5
	Possui bancos em número suficiente para todos os trabalhadores.
	
	

	5
	Refeitório
	
	

	5.1
	Capacidade para todos os trabalhadores.
	
	

	5.2
	Local para aquecimento de refeições, com equipamento adequado e seguro.
	
	

	5.3
	Botijão de gás mantido em ambiente ventilado.
	
	

	5.4
	Piso lavável.
	
	

	5.5
	Mesa com tampos lisos e laváveis.
	
	

	5.6
	Não tem ligação, comunicação direta com os sanitários.
	
	

	6
	Betoneira
	
	

	6.1
	Proteção das partes móveis do motor e transmissões de força ao alcance dos trabalhadores.
	
	

	6.2
	Carcaça do motor e estrutura da betoneira eletricamente aterradas.
	
	

	
6.3
	Dispositivo de acionamento e parada não localizado próximo às transmissões de força e partes móveis do equipamento.
	
	

	6.4
	Existe botão de emergência.
	
	

	6.5
	Há placa de sinalização quanto aos riscos e EPI obrigatórios no setor, operador e auxiliar.
	
	

	6.6
	Está instalada em local coberto, ou tem cobertura no setor.
	
	

	7
	Carpintaria / Serra circular
	
	

	7.1
	Serra dotada de coifa protetora do disco e cutelo divisor.
	
	

	7.2
	Transmissões de força mecânica protegidas por anteparos fixos.
	
	

	7.3
	Carcaça do motor aterrada eletricamente.
	
	

	7.4
	Dotada de dispositivo empurrador e guia de alinhamento.
	
	

	7.5
	Depósito ou baia para descartes junto ao ambiente da carpintaria.
	
	

	7.6
	Piso da carpintaria resistente, nivelado e antiderrapante.
	
	

	7.7
	Cobertura capaz de proteger os trabalhadores contra a queda de materiais e intempéries.
	
	

	7.8
	Lâmpadas de iluminação da carpintaria protegidas contra impactos provenientes da projeção de partículas.
	
	

	7.9
	Chave de acionamento é adequada (existe medida contra acionamento por terceiros).
	
	

	7.10
	Existe botão de emergência, instalado em local adequado.
	
	

	7.11
	Placas de sinalização de autorizados a operar a serra.
	
	

	7.12
	Placa de sinalização quanto a obrigatoriedade do uso de EPI no setor.
	
	

	7.13
	Local isolado, acesso controlado somente para trabalhadores do setor.
	
	

	8
	Armações de aço / Policorte
	
	

	
8.1
	Dobra e corte de vergalhões de aço feitos sobre bancadas ou plataformas estáveis, apoiadas sobre superfícies resistentes e niveladas.
	
	

	8.2
	Local com cobertura resistente para proteção dos trabalhadores.
	
	

	8.3
	Existem pranchas de madeira firmemente apoiadas sobre as armações nas fôrmas, para a circulação de operários.
	
	

	8.4
	O equipamento está aterrado eletricamente.
	
	

	8.5
	Chave de acionamento é adequada.
	
	

	8.6
	Existe botão de emergência.
	
	

	8.7
	Placas de sinalização quanto a obrigatoriedade do uso de EPI no setor.
	
	

	8.8
	Local isolado, acesso controlado só para trabalhadores do setor.
	
	

	9
	Pontas de vergalhões
	
	

	9.1
	Proteção de todas as pontas verticais de vergalhões de aço.
	
	

	10
	Escadas / Rampas e Passarelas
	
	

	
10.1
	As escadas de uso coletivo, rampas e passarelas para a circulação de pessoas e materiais são de construção sólida e dotadas de corrimão e rodapé.
	
	

	11
	Escadas de mão
	
	

	11.1
	Ultrapassam em 1 (um) metro o piso superior.
	
	

	11.2
	São fixadas nos pisos inferior e superior.
	
	

	11.3
	São apoiadas sobre piso resistente.
	
	

	11.4
	Não possuem emendas nos montantes.
	
	

	11.5
	Dimensionamento adequado dos degraus (entre 0,25 m à 0,30 m).
	
	

	12
	Quedas de altura
	
	

	
12.1
	Trabalhadores são capacitados por instrutores com proficiência no assunto, sob responsabilidade de profissional qualificado em Segurança do Trabalho.
	
	

	
12.2
	Trabalhadores permanecem fixados ao sistema de ancoragem durante todo o período de exposição ao risco de queda.
	
	

	12.3
	São inspecionados rotineiramente todos os EPI’s, acessórios e sistemas de ancoragem antes do início das atividades.
	
	

	12.4
	Há supervisão das atividades conforme análise de risco.
	
	

	12.5
	Há projeto do sistema de ancoragem por profissional legalmente habilitado.
	
	

	12.6
	Possui Análise de Risco e procedimentos de trabalho.
	
	

	13
	Aberturas no piso
	
	

	13.1
	Estão com fechamento provisório resistente.
	
	

	14
	Poço de elevador
	
	

	
14.1
	Os vãos de acesso ao posso do elevador estão com fechamento provisório resistente de no mínimo 1,20 m de altura, seguramente fixado à estrutura.
	
	

	15
	Guarda corpo
	
	

	15.1
	Constituídos de travessão superior a 1,20 m, travessão intermediário de 0,70 m.
	
	

	15.2
	Constituídos de rodapé com altura de 0,20 m.
	
	

	15.3
	Fechados com tela.
	
	

	15.4
	O sistema é resistente e estável.
	
	

	15.5
	Existe em toda a área periférica.
	
	

	16
	Plataformas de proteção
	
	

	
16.1
	Em todo o perímetro da construção com mais de 4 pavimentos, possui plataforma principal de proteção na altura da primeira laje
	
	

	16.2
	São retiradas somente quando o revestimento externo estiver concluído.
	
	

	16.3
	Possui plataformas secundárias de proteção de 3 em 3 lajes, acima e a partir da plataforma principal.
	
	

	16.4
	São retiradas somente quando a vedação da periferia estiver concluída.
	
	

	16.5
	As plataformas são construídas de maneira resistente e mantidas sem sobrecarga.
	
	

	17
	Telas de proteção
	
	

	17.1
	O perímetro da obra é fechado com tela, a partir da plataforma principal de proteção.
	
	

	
17.2
	Está instalada entre as extremidades de 2 (duas) plataformas consecutivas.
	
	

	18
	Guincho de coluna
	
	

	
18.1
	A área de movimentação vertical da carga está isolada e sinalizada, sendo proibida a circulação ou permanência de pessoas sob o local.
	
	

	
18.2
	As aberturas utilizadas nos pontos de entrada e saída dos materiais estão protegidas por sistema de fechamento do tipo cancela ou similar.
	
	

	19
	Andaimes
	
	

	19.1
	Piso de trabalho com forração completa, antiderrapante, nivelado e fixado de modo seguro e resistente.
	
	

	19.2
	Dispõe de sistema guarda-corpo e rodapé em todo o perímetro, exceto a face de trabalho.
	
	

	19.3
	O acesso é feito de maneira segura.
	
	

	19.4
	Os montantes são apoiados em sapatas sobre base sólida e nivelada capazes de resistir aos esforços solicitantes e às cargas transmitidas.
	
	

	19.5
	Montagem e desmontagem dos andaimes é feita por trabalhadores qualificados, com comprovantes de treinamento especifico para o andaime em operação.
	
	

	19.6
	Possuem comprovante de registro no CREA da empresa fabricante e comprovante de que estão sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado.
	
	

	19.7
	Há identificação do fabricante dos andaimes de fachada com manual de instruções técnicas fornecidas pelo fabricante.
	
	

	19.8
	Apresenta uma relação dos montadores de andaimes de fachada com a respectiva função.
	
	

	19.9
	Possuem travamentos das superfícies de trabalho dos andaimes de forma que não permita seu deslocamento ou desencaixe.
	
	

	19.10
	Os funcionários usam cinto de segurança tipo paraquedista e com duplo talabarte e dupla trava nos serviços de montagem e desmontagem de andaimes.
	
	

	19.11
	Há travamento dos encaixes dos montantes dos andaimes de fachada.
	
	

	19.12
	Apresenta tela externamente aos andaimes de fachada.
	
	

	
19.13
	Acessos verticais a andaimes de fachada feitos em escada incorporada a sua própria estrutura ou por meio de torre de acesso.
	
	

	19.14
	Os montantes possuem travamento contra desencaixe
	
	

	19.15
	Há trava dos rodízios para evitar seu deslocamento acidental
	
	

	20
		Andaimes suspensos
	
	

	20.1
	Sua sustentação está fixada em elemento estrutural.
	
	

	20.2
	O trabalhador utiliza cinto de segurança tipo paraquedista ligado ao trava-quedas de segurança.
	
	

	20.3
	Trava quedas está ligado ao cabo-guia fixado em estrutura independente da estrutura de fixação do andaime.
	
	

	20.4
	Apresentou estudo de verificação estrutural feito por profissional legalmente habilitado, em caso de sustentação de andaime suspenso em platibanda ou beiral.
	
	

	20.5
	Existem projetos dos andaimes de fachada, suspensos e em balanço, acompanhados pela respectiva ART e/ou Comprovante de dimensionamento.
	
	

	20.6
	Possui placas de identificação, em local visível, com carga máxima de trabalho permitida.
	
	

	21
	Instalações elétricas
	
	

	21.1
	Existe partes vivas expostas de circuitos e equipamentos elétricos.
	
	

	21.2
	O isolamento de emendas e derivações tem características equivalentes à dos condutores utilizados.
	
	

	21.3
	Os condutores têm isolamento adequado, não sendo permitido obstruir a circulação de materiais e pessoas.
	
	

	21.4
	Os circuitos elétricos são protegidos contra impactos mecânicos, umidade e agentes corrosivos.
	
	

	21.5
	As chaves blindadas estão convenientemente protegidas de intempéries e instaladas em posição que impeça fechamento acidental do circuito.
	
	

	21.6
	Nos casos em que haja possibilidade de contato acidental com qualquer parte viva energizada é adotado isolamento adequado.
	
	

	21.7
	Os quadros gerais de distribuição são mantidos trancados, sendo seus circuitos identificados.
	
	

	21.8
	Máquinas ou equipamentos elétricos móveis são ligados por intermédio de conjunto plugue e tomada.
	
	

	21.9
	Todas as tomadas estão sinalizadas com níveis de tensão.
	
	

	21.10
	Instalações elétricas temporárias da obra em condições seguras de funcionamento, eliminando a improvisação e precariedade.
	
	

	21.11
	Possui projeto de instalações elétricas temporárias, feita por profissional legalmente habilitado, com a respectiva ART.
	
	

	21.12
	Os equipamentos elétricos estão aterrados.
	
	

	21.13
	Os quadros gerais de distribuição são trancados, sendo seus circuitos identificados e permitindo acesso somente a trabalhador autorizado.
	
	

	21.14
	Extensões confeccionada são de cabo com duplo isolamento (cabo PP).
	
	

	22
	Cinto para-quedista
	
	

	22.1
	É utilizado em atividades a mais de 2 (dois) metros de altura do piso, nas quais haja risco de queda do trabalhador.
	
	

	22.2
	O cinto de segurança é dotado de dispositivo trava- quedas e é ligado a cabo de segurança independente da estrutura do andaime.
	
	

	23
	Organização e limpeza
	
	

	23.1
	As madeiras retiradas de andaimes, tapumes, fôrmas e escoramentos são empilhadas, depois de retirados ou rebatidos os pregos.
	
	

	23.2
	O canteiro de obras é organizado, limpo e desimpedido.
	
	

	23.3
	O entulho e sobras de materiais são regularmente coletados e removidos.
	
	

	24
	Sinalização de segurança
	
	

	24.1
	Alerta quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais por grua, guincho e guindaste.
	
	

	24.2
	Identificação de acessos, circulação de veículos e equipamentos na obra.
	
	

	24.3
	Advertência contra risco de passagem de trabalhadores onde o pé-direito for inferior a 1,80 m.
	
	

	24.4
	Identificação dos locais de apoio que compõem o canteiro de obras.
	
	

	24.5
	Identificação de saídas por meio de dizeres ou setas.
	
	

	24.6
	Comunicação é feita através de avisos, cartazes ou similares.
	
	

	24.7
	Advertência contra perigo de contato ou acionamento acidental com partes móveis das máquinas e equipamentos.
	
	

	24.8
	Advertência quanto ao risco de queda.
	
	

	24.9
	Alertas quanto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para a atividade executada, com a devida sinalização próxima ao posto de trabalho.
	
	

	24.10
	Identificação de locais com substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis, explosivas e radioativas.
	
	

	25
	Tapume
	
	

	25.1
	Tapumes ou barreiras em torno de todo o canteiro de obras, impedindo o acesso de pessoas estranhas aos serviços.
	
	

	25.2
	Devem ser constituídos de forma resistente e ter altura mínima de 2,20 m.
	
	

	26
	Edificações vizinhas
	
	

	26.1
	Proteger as edificações vizinhas contra a queda de materiais.
	
	

	27
	Elevador
	
	

	27.1
	Possui elevador de passageiros em toda extensão da obra, se esta possui 08 ou mais pavimentos.
	
	

	27.2
	São realizados testes dos freios de emergência a cada 90 dias com emissão de laudos técnicos.
	
	

	27.3
	Possui programa de manutenção preventiva.
	
	

	27.4
	Possui Termo de entrega técnica.
	
	

	27.5
	Possui Livro de inspeção
	
	

	27.6
	O operador é qualificado, com 16 horas de treinamento com atualização anual, função anotado na carteira de trabalho e ensino fundamental completo.
	
	

	27.7
	A distância entre a roldana e o tambor é entre 2.5 m e 3 m.
	
	

	27.8
	Possui proteção do cabo entre a roldana livre e tambor.
	
	

	27.9
	A torre e o guincho do elevador estão aterrados.
	
	

	27.10
	Todos os acessos de entrada a torre do elevador, tem barreira de no mínimo 1.8 m, impedindo que pessoas exponham qualquer parte de seu corpo no interior da mesma.
	
	

	27.11
	A torre do elevador tem suas faces protegidas com tela de arame galvanizado ou material de resistência e durabilidade equivalente.
	
	

	27.12
	A rampa de acesso à torre do elevador é segura.
	
	

	27.13
	Possui laudos de ensaios não destrutivos dos eixos de saída do redutor e do carretel.
	
	

	27.14
	Existe placa de sinalização, quanto a proibição do transporte simultâneo de passageiro e materiais. Está sendo respeitada a recomendação. Salvo elevador tipo cremalheira, onde o operador pode subir junto com a carga desde que fisicamente isolada da mesma.
	
	

	27.15
	Existe placa de sinalização quanto a capacidade máxima de carga.
	
	

	27.16
	Possui intertravamento das proteções com o sistema elétrico, através de chaves de segurança com ruptura positiva, que garantam que só se movimentem quando as portas, painéis e cancelas estiverem fechadas.
	
	

	28
	Grua
	
	

	28.1
	Possui plano de carga.
	
	

	28.2
	Não é utilizada para transporte de pessoas
	
	

	28.3
	Possui ART de implantação, montagem, desmontagem e manutenção. Possui projeto feito por profissional legalmente habilitado.
	
	

	28.4
	Possui termo de entrega técnica e teste de carga assinada por profissional legalmente habilitado e engenheiro responsável da obra.
	
	

	28.5
	Possui manual do fabricante/locador. Manual de segurança e operação.
	
	

	28.6
	Checklist diário e mensal está preenchido corretamente.
	
	

	28.7
	Dispositivos auxiliares de içamento possuem, projeto e ART.
	
	

	28.9
	Possui programa de manutenção preventiva.
	
	

	28.10
	A área de içamento está isolada e sinalizada.
	
	

	28.11
	O sinaleiro/amarrador e operador possui coletes refletivos e utiliza os outros EPI’s necessários para a atividade.
	
	

	28.12
	Possui trava do moitão.
	
	

	28.13
	Existe dispositivo de segurança ou fim de curso automático como limitadores de cargas ou movimentos, ao longo da lança.
	
	

	28.14
	Todos os dispositivos de segurança estão dentro dos padrões.
	
	

	28.15
	Operador e amarrador / sinaleiro devem possuir certificado comprovando sua habilitação técnica para operação do equipamento.
	
	

	29
	CIPA
	
	

	29.1
	Composição da CIPA da obra – tipo centralizada quando existirem até 70 funcionários na obra.
	
	

	29.2
	Composição da CIPA no estabelecimento ou obra - quando na obra existirem mais de 70 funcionários.
	
	

	29.3
	Comprovante de treinamento de membros da CIPA – 20 horas.
	
	

	30
	Treinamentos admissionais – NR-18
	
	

	30.1
	Comprovante de treinamento da NR-18 para todos os funcionários – admissional 06 horas.
	
	

	31
	Treinamentos para trabalho em altura – NR-35
	
	

	31.1
	Comprovante de treinamento da NR-35 para todos os funcionários expostos a risco de queda – 08 horas.
	
	


Fonte: AM Engenharia, 2017
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image6.emf
Obras de uma  construtora da  cidade de  Cascavel  -   PR  EM    CONFORMIDADE  NÃO   CONFORMIDADE  TOTAL  APLICÁVEL  

Nº  %  Nº  %  Nº  %  

Edifício A  134  83,35 %  19  16,65 %  153  100 %  

Edifício B  138  88,80 %  15  11,20 %  153  100 %  

Edifício C  44  57,72 %  39  42,28 %  83  100 %  

Edifício D  69  80,91 %  20  19,09 %  89  100 %  

 


image1.png




